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DECRETO Nº 6.584, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

Homologa o Regimento Interno do Conselho
Municipal da Cidade - ConCid.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas
atribuições legais, e nos termos do art. 13 da Lei nº 6.550, de 30 de maio de 2022,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica HOMOLOGADO o Regimento Interno Conselho Municipal da
Cidade - ConCid, parte integrante deste Decreto.

Parágrafo único. O Regimento Interno foi elaborado pelo ConCid e aprovado em
reunião ordinária do Conselho em 14 de setembro de 2023.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 06 de março de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento
Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 06 de março de

2024.

Flávio Muassab Silva Lima
Respondendo pela Secretaria de Negócios Jurídicos
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